
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 26 de abril de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os acórdãos proferidos nos 
julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.656.161/RS e 1.663.130/RS, referentes ao TEMA 977 DO STJ, 
foram publicados no Diário de Justiça Eletrônico do dia 25/10/2021, sendo que o TRÂNSITO EM 
JULGADO ocorreu no dia 11/04/2022. 

 

Tal tema tinha como questão: “Definir, com a vigência do art. 22 da Lei n. 6.435/1977, acerca dos índices 
de reajuste aplicáveis aos benefícios de previdência complementar operados por entidades abertas.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“A partir da vigência da Circular/Susep n. 11/1996, é possível ser pactuado que os reajustes dos 
benefícios dos planos administrados pelas entidades abertas de previdência complementar passem a 
ser feitos com utilização de um índice geral de preços de ampla publicidade (INPC/IBGE, IPCA/IBGE, 
IGP-M/FGV, IGP-DI/FGV, IPC/FGV ou IPC/FIPE). Na falta de repactuação, deve incidir o IPCA-E.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 
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